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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº: 03/2025 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5798/2024 

UASG: 080014 

OBJETO: prospecção de mercado imobiliário, na capital, Porto Alegre, 
RS, e nos municípios de Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas, 
Eldorado do Sul, Estância Velha, Esteio, Glorinha, Gravataí, Guaíba, 
Nova Santa Rita, Novo Hamburgo, Portão, São Leopoldo, Sapiranga, 
Sapucaia do Sul e Viamão, visando à locação de imóvel, para uso 
institucional, pelo período estimado de 5 anos, para futura instalação 
do Arquivo Geral do TRT4. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 30 dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, ou seja, até o dia 
09/12/2025. 

ACOMPANHAMENTO: Internet – O Edital e eventuais divulgações de 
atos administrativos estarão disponíveis no sítio eletrônico: 
www.trt4.jus.br (https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/edital-de-chamamento-publico) 
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PROAD 5798/2024 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
TRT4 Nº 03/2025 

 
  O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (TRT4), 

com sede na Av. Praia de Belas nº 1.100, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob 

o nº 02.520.619/0001-52, torna público que realizará processo de prospecção de 
mercado imobiliário visando a locação de imóvel para instalação do Arquivo 
Geral do TRT4, conforme condições estabelecidas no presente Edital. 

 
ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS: no prazo de 30 dias úteis contados a 
partir da publicação deste Edital, ou seja, até o dia 09/12/2025, para a 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, por meio do endereço eletrônico 
licitacoes@trt4.jus.br. 

 
DO OBJETO 

 
1. O presente instrumento tem por objeto a prospecção de mercado imobiliário, 
visando à locação de imóvel, para uso institucional, que atenda aos critérios técnicos 
e às necessidades de localização prescritas neste Edital e seus anexos, pelo 
período estimado de 5 anos, para futura instalação do Arquivo Geral do TRT4. 
 

DA LOCALIZAÇÃO E DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
 

2. Poderão participar deste Chamamento Público pessoas jurídicas ou físicas 
proprietárias de imóveis situados na Capital, Porto Alegre, RS, e nos municípios de 
Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas, Eldorado do Sul, Estância Velha, 
Esteio, Glorinha, Gravataí, Guaíba, Nova Santa Rita, Novo Hamburgo, Portão, São 
Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do Sul e Viamão, com distância de até sessenta e 
cinco quilômetros (65 km) de trajeto veicular, por vias pavimentadas, do Complexo 
Sede do TRT4 (Av. Praia de Belas, n° 1.100, bairro Praia de Belas, em Porto Alegre, 
RS).  
 
 
3.    A área deve respeitar as disposições contidas no presente Edital e seus anexos. 

 3.1. A delimitação das áreas de interesse foi regida pelo uso pretendido e 
das características do imóvel buscado, proximidade do Complexo Sede do TRT4 e 
pelas características do entorno, visando abranger regiões notadamente comerciais 
atacadistas e industriais, próximas de eixos viários. Contudo, é imprescindível não 
estar localizado em áreas propensas a alagamentos. Desta forma, serão 
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desconsiderados imóveis ofertados que se encontrem em áreas atingidas pela 
grande enchente de maio de 2024 ocorrida no estado do Rio Grande do Sul. A 
adequação da localização será analisada conforme imóveis propostos. 

 3.2. A delimitação de área de interesse abrange Porto Alegre e os 
municípios de Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas, Eldorado do Sul, 
Estância Velha, Esteio, Glorinha, Gravataí, Guaíba, Nova Santa Rita, Novo 
Hamburgo, Portão, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do Sul e Viamão, devendo o 
imóvel proposto distar no máximo sessenta e cinco quilômetros (65 km) de trajeto 
veícular, por vias pavimentadas, do Complexo Sede do TRT4.  

 3.3. O imóvel deve estar localizado em região urbana consolidada, que 
tenha uso conforme para prédios de depósitos, arquivos, de serviços e instituições 
públicas, com vocação para edificações de grande porte, pavilhões industriais, 
condomínios de depósitos logísticos, onde se encontram, de forma geral, as 
características desejadas de infraestrutura de transporte, de redes de eletricidade, 
telecomunicações, acessibilidade ao público em geral, disponibilidade ou 
proximidade de transporte público e demais serviços essenciais.  

 3.4. A área mínima segue os parâmetros definidos pelo Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, conforme definição de critérios de aceitabilidade para 
Chamamento Público para oferta de imóvel destinado à locação para o Arquivo 
Geral do TRT4, elaborado pela Secretaria de Manutenção e Projetos do TRT4 
(Anexo I deste Edital). 

 

4. O imóvel que atenda às necessidades do TRT4, com área total mínima de  
5.068,00m², sendo admitida variação a maior, desde que tecnicamente 
justificada,  deverá possuir as seguintes características: 

 

4.1. DOS CRITÉRIOS ADOTADOS: 
Os critérios considerados para a escolha do imóvel foram regidos pelo uso 
pretendido, capacidade e condições técnicas para armazenamento e 
preservação do acervo, acesso público, economicidade, segurança, entre 
outros. De forma a otimizar a busca pelo imóvel mais apropriado, elencou-se 
os considerados:  

a) critérios primários: para os quais não é aceita flexibilização de 
atendimento pleno; 

b) critérios secundários: para os quais poderá ser avaliada a possibilidade 
de atendimento posterior, conforme critérios estipulados no Edital e;  

c) critérios desejáveis: os quais podem ser exigidos ou eventualmente 
isentos, sob critério da administração do TRT4. 
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 4.1.1 Critérios primários: 
 

Da localização:  
a) área de interesse: abrange e restringe-se à capital, Porto Alegre, e os 

municípios de Alvorada, Cachoeirinha, Campo Bom, Canoas, Eldorado 
do Sul, Estância Velha, Esteio, Glorinha, Gravataí, Guaíba, Nova Santa 
Rita, Novo Hamburgo, Portão, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia do 
Sul e Viamão ; 

b) distância: o imóvel proposto deve distar no máximo sessenta e cinco 
quilômetros (65 km) de trajeto veicular, por vias pavimentadas, do 
Complexo Sede do TRT4;  

c) legislação urbanística municipal: o imóvel deve ser localizado em zona 
urbana que tenha uso conforme para prédios de depósitos, arquivos, 
de serviços e instituições públicas;  

d) entorno: estar inserido em zona urbanizada consolidada, com vocação 
para edificações de grande porte, pavilhões industriais, condomínios 
de depósitos logísticos, onde se encontram, de forma geral, as 
características desejadas de infraestrutura de transporte, de redes de 
eletricidade, telecomunicações, acessibilidade ao público em geral, 
disponibilidade ou proximidade de transporte público e demais serviços 
essenciais;  

e) infraestrutura: dotado de infraestruturas urbanas, com ruas e passeios 
pavimentados e consolidados, dotadas de redes energia elétrica em 
média tensão, iluminação pública, redes de água, de esgoto pluvial e 
cloacal, redes de telecomunicações adequadas, atendida por serviços 
de coleta de lixo; 

f) acessibilidade: situar-se em zona que permita ampla acessibilidade ao 
público em geral, seja para deslocamentos em transporte particular, 
público, a pé, bicicleta e demais meios de transporte, assim como 
facilidade de estacionamento e localização;   

 

 Do imóvel: 
a) o edifício deverá ser preferencialmente térreo, sendo aceitos 

mezaninos para as instalações administrativas;  
b) a construção deve apresentar pé-direito maior que 6,50 metros livres 

de instalações (iluminação, sprinklers, etc.), e piso a cobertura mínimo 
de 8,00 metros;  

c) em caso de prédios térreos, com pés-direitos inferiores a estas 
medidas, deverá haver compensação em área útil, na razão de 1,00 m² 
a mais para cada metro quadrado de área com pé-direito inferior ao 
estipulado, sendo o pé-direito mínimo aceitável de 3,50 metros, livres 
de instalações e 5,00 até laje/cobertura;  

d) em caso de prédios com mais de um pavimento, os pés-direitos devem 
atender no mínimo 3,50 metros de altura, livres de instalações e 4,00 
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metros de piso a forro ou laje, mantida a altura de 5,00 metros no caso 
de cobertura;  

e) quando houver mais de um pavimento será exigida acessibilidade 
universal também aos mezaninos e demais andares, com escada 
adequada às normas, com corrimãos e guarda-corpos, elevadores 
instalados e  funcionando perfeitamente, de acordo com as normas 
vigentes e com laudo técnico do responsável, incluindo elevador para 
manejo de carga;  

f) o prédio deve atender às normas de acessibilidade NBR 9050/2020;  
g) os imóveis devem ser construídos em estrutura de concreto armado 

erguidos sobre fundações sólidas e adequadas, apresentando 
estabilidade estrutural, sem fissuras, trincas ou rachaduras que possam 
vir a comprometer sua integridade e segurança;  

h) o imóvel deve ser dotado de piso industrial em concreto armado e 
prever suporte para carga mínima de 3.000kg/m², respaldado projeto 
estrutural elaborado por responsável técnico com ART/RRT;  

i) os pisos internos e externos devem ser planos e uniformes o suficiente 
para permitir a instalação de estantes tipo porta-pallets, assim como o 
tráfego de equipamentos de carga e descarga (empilhadeiras e 
monta-cargas);  

j) será exigida apresentação de laudo técnico estrutural para 
comprovação de suporte à carga dos pisos assim como das condições 
de integridade estrutural;  

k) será exigida a apresentação dos projetos estruturais dos elementos de 
cobertura com as capacidades de cargas suportadas para fins de 
verificação de viabilidade de suporte às infraestruturas necessárias 
para uso do TRT4;  

l) em caso de não disponibilidade de tais projetos, será exigida 
apresentação de laudo técnico estrutural que apresente capacidade de 
carga das estruturas de cobertura;  

m) a cobertura deve preferencialmente ser constituída de telhas com 
isolamento térmico ou sistemas passivos diversos visando conforto 
térmico;  

n) o imóvel deve ter fechamento de paredes externas em alvenaria ou 
concreto, sendo possível parte superior do fechamento lateral em 
elementos metálicos;  

o) o imóvel deve apresentar cobertura estanque, inclusive calhas, tubos 
de queda e sistemas de escoamento pluvial em perfeito estado de 
conservação e funcionamento;  

p) o prédio deve dispor de área de estacionamento próprio, que 
contemple, no mínimo, cinco vagas comuns para automóveis, uma 
vaga para idoso, uma vaga PCD, uma vaga para carro oficial, assim 
como área para estacionamento e manobra de pelo menos dois 
caminhões;  

q) o imóvel deve apresentar fechamento de perímetro e sistemas de 
segurança à intrusão;  

r) em caso de imóvel oferecido parcialmente (dentro de imóvel maior, 
edifício ou condomínio) deve ser possível a interligação direta entre as 
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unidades independentes, não sendo aceita necessidade de trânsito em 
área externa para tal interligação;  

s) em caso de imóvel oferecido parcialmente (dentro de imóvel maior, 
edifício ou condomínio) deve ser possível o controle de acesso 
independente, assim como a compartimentação da área a ser locada 
em relação ao restante do imóvel;  

t) será cobrada a apresentação de Alvará de PPCI vigente ou protocolo 
de aprovação de PPCI junto ao Corpo de Bombeiros, inclusive Sistema 
de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), em condições de 
conservação adequadas;  

u) o ambiente principal deve permitir entrada de luz natural de forma 
difusa, sem que os raios de sol incidam diretamente sobre o local de 
armazenamento dos documentos;  

v) o imóvel deve ser regular, desembaraçado e ter Habite-se; 
w) interesse institucional: atender às diretrizes da Administração do TRT4.  

 
4.1.2 Critérios secundários:  

 Da localização: 
a) ausência de usos incompatíveis no imóvel, complexo ou condomínio;  
b) ausência de ocupações irregulares, invasões, etc. no imóvel, complexo 

ou condomínio. 

Do imóvel:  
a) as redes de água e esgoto devem estar em perfeito funcionamento e 

acabamento, sem vazamentos ou infiltrações; 
b) o imóvel deve apresentar instalações elétricas com capacidade de 

carga adequada ao uso do Arquivo-Geral com sua área administrativa; 
c) o imóvel deve apresentar possibilidade de iluminação natural em mais 

de uma fachada e de ventilação natural cruzada;  
d) os revestimentos internos devem ser de fácil limpeza e manutenção, 

preferencialmente em cores claras, de forma a auxiliar na iluminação 
natural e economia de energia; 

e) a edificação deve apresentar fechamento ou possibilidade de 
fechamento com vedação eficiente de forma a evitar a entrada 
excessiva de poeira, umidade, animais e insetos, fatores nocivos ao 
estado de conservação dos documentos a serem armazenados; 

f) as esquadrias devem estar em perfeito funcionamento, inclusive das 
fechaduras, permitindo abertura e fechamento de portas e janelas; a 
geometria, o estado de conservação e a aparência geral devem ser 
condizentes com o uso pretendido;  

g) o imóvel deve apresentar de forma contígua, sem interrupções, sejam 
horizontais ou verticais, a área mínima apresentada no Programa de 
Necessidades (não serão aceitas unidades isoladas entre si ou 
andares intercalados em edifício, por exemplo);  
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h) a edificação não deve apresentar infiltrações, manchas, umidades, 

mofos, goteiras, sinais de alagamento ou de falhas de drenagem em 
suas paredes, forros ou pisos. 

 

  4.1.3 Demais características desejáveis:  
Da localização:  

a) entorno: garantir proximidade de equipamentos urbanos importantes, como 
estação rodoviária, estações de trem, paradas de ônibus, instituições 
bancárias, assim como haver comércio e serviços em distâncias acessíveis; 

b) ausência de usos incompatíveis no entorno imediato;  
c) ausência de ocupações irregulares, invasões, etc. no entorno imediato. 

Do imóvel:  
a) imóvel dotado de doca para carga e descarga de caminhões; 
b) apresentar orientação solar adequada e não ter como limite grandes 

edificações que possam prejudicar iluminação e ventilação naturais ou 
sombrear o terreno por longos períodos;  

c) não haver fonte geradora de poluição ou poeira nas proximidades (indústrias 
transformadoras, fábricas de cimento, usinas de concreto, marcenarias, 
indústria extrativista, pedreiras, areais, etc.);  

d) não haver fonte geradora de poluição como gases, odores desagradáveis e 
fumaça, como fábricas de tintas, diluentes, olarias, carvoarias, etc; 

e) não deve estar inserido em região que apresente fatores de insegurança às 
pessoas, ao imóvel ou ao patrimônio (próxima a presídios, zonas 
sabidamente de conflitos sociais, atividades ilícitas ou incompatíveis com o 
uso pretendido, etc.). 

 

5. Independente do atendimento dos critérios acima descritos, antes do aceite pela 
Administração do TRT4, os imóveis deverão ser avaliados pelo corpo técnico da 
Secretaria de Manutenção e Projetos do TRT4 para verificação da viabilidade de sua 
utilização. 

 5.1  Os imóveis, mesmo sem contemplar os critérios secundários, indexados 
no item 4.1.2, passarão por avaliação técnica no Chamamento Público. 

 5.2  Havendo interesse do proprietário em executar as alterações necessárias 
para contemplar os critérios secundários do chamamento não atendidos pelo imóvel, 
neste caso, em prazo de até 15 dias, prorrogáveis no interesse do TRT4, a partir da 
notificação do TRT4 da análise inicial, o proprietário deverá elaborar projeto de 
adequação e especificações técnicas, com responsável técnico, indicando o prazo 
previsto para execução dos serviços, e apresentá-lo à área técnica do TRT4, que 
avaliará o atendimento dos critérios exigidos. 

 5.3  O prazo para realização das adequações será estabelecido pelo TRT4, a 
depender da complexidade das intervenções necessárias na edificação, a serem 
avaliadas a partir do projeto mencionado no item 5.2.  
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5.3.1 O prazo a que se refere o item 5.3 terá início a contar da assinatura do termo 
de contrato correspondente à locação. 

5.3.2 O prazo máximo para adequações, tratado neste item, não poderá exceder a 8 
(oito) meses. 

 
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.  Os documentos deverão ser encaminhados para a Coordenadoria de Licitações e 
Contratos, por meio do endereço eletrônico licitacoes@trt4.jus.br no prazo de 30 
dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, ou seja, até o dia 
09/12/2025. 
 

6.1. O preço proposto (valor de locação do imóvel), em Real (R$) (Formulário 
de Proposta – Anexo II), deverá incluir todos os tributos a serem retidos, 
conforme a natureza jurídica do locador (pessoa física ou jurídica). 

6.2. As propostas deverão conter o “Formulário de Proposta” constante do 
Anexo II deste Edital, devidamente preenchido, assinado pelo proponente ou 
seu procurador, se for o caso. 

 6.2.1  Em se tratando de procurador, deverá ser encaminhada 
procuração, outorgada por instrumento legal competente, no qual deverão estar 
expressos os poderes concedidos ao procurador para enviar a proposta, 
exercer direitos e assumir obrigações, prestar esclarecimentos e praticar todos 
os atos pertinentes a este Edital de Chamamento Público. 

6.3. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta 
dias), contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada a pedido do TRT4 e 
mediante concordância do proponente. 

7. Considerando que o presente Chamamento Público tem por objetivo realizar 
prospecção no mercado, ou seja, identificar imóveis disponíveis para posterior 
avaliação pelo TRT4 acerca da forma a ser adotada para a contratação, o 
interessado deverá apresentar, juntamente com a proposta os seguintes 
documentos: 
 

7.1. DECLARAÇÃO do proprietário (ofertante) e/ou seu procurador, onde 
deverá constar, expressamente que: 

a) não se encontra com falência decretada, em processo de recuperação 
judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

b) não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punido com a sanção de suspensão temporária do direito de licitar 
e contratar com o TRT4; 

c) não há, acerca do imóvel, qualquer impedimento de ordem jurídica 
capaz de colocar em risco sua locação pela Administração Pública; 

d) possui regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista; 
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e) possui os demais documentos relativos à regularização e propriedade do 

imóvel, conforme legislação; 
f) concorda com as condições estabelecidas neste Edital; 
g) tem condições de apresentar, até 20 (vinte) dias antes da celebração da 

celebração do contrato de locação, os documentos descritos no item 15 deste 
Edital; 

h) se responsabilizará pelo custeio das despesas com o levantamento e 
regularização do imóvel ofertado, incluindo a avaliação e a obtenção de 
certidões e documentações necessárias; 

i)  autoriza que o TRT4 realize as adaptações necessárias para ocupação do 
imóvel; 

j) a edificação possui solidez e o ofertante se compromete a contratar laudo 
estrutural que a comprove. 

7.2. Demonstração das características e condições mínimas do imóvel 
ofertado, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

7.2.1. fotos recentes; 

7.2.2. especificações do imóvel adicionais àquelas apresentadas no 
formulário da proposta, poderão ser enviadas em formato de memorial 
descritivo, elaborado de forma objetiva; 

7.2.3. planta ou imagem aérea, indicando o imóvel e as vias adjacentes, 
com as características e dimensões do imóvel; 

7.2.4. cópia da matrícula do imóvel no respectivo cartório de registro de 
imóveis devidamente atualizada; 

7.2.5. Habite-se do imóvel. 

8. Eventual ausência de documentação ou informação essencial na proposta 
apresentada poderá ser suprida após solicitação do TRT4, no prazo de 8 dias úteis, 
podendo ser prorrogado no interesse do TRT4. Decorrido o tempo sem 
apresentação da documentação, ou em caso de apresentação de documentação 
ainda incompleta, a proposta poderá ser recusada. 

 
DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

 
9. O julgamento das propostas será feito com base: 

9.1. no atendimento aos requisitos estabelecidos para o imóvel, conforme 
especificações constantes nos itens 3 e 4; 

9.2. na avaliação técnica do imóvel, com vistoria in loco para confirmação das 
informações prestadas pelo ofertante, a ser feita pela Secretaria de 
Manutenção e Projetos; 

9.3. na análise das propostas poderão ser solicitadas documentações 
complementares, realizadas reuniões com os proponentes, bem como 
realizadas quaisquer diligências que se façam necessárias para amplo 
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conhecimento da situação do imóvel objeto da proposta apresentada. 

10. Os documentos da habilitação técnica serão analisados pela Secretaria de 
Manutenção e Projetos. 
 
11. Ao final da instrução técnica de avaliação das propostas, será elaborado 
Relatório Final, pela Secretaria de Manutenção e Projetos, com parecer sobre as 
propostas apresentadas, de modo a identificar aquela(s) que eventualmente sirva(m) 
aos interesses da Administração. 
 
12. Os procedimentos adotados para o Chamamento Público previsto neste Edital 
serão homologados pela Presidência do TRT4. 
 

DAS CONDIÇÕES PARA EVENTUAL LOCAÇÃO 

13. Após a prospecção do mercado imobiliário pretendido com o Chamamento 
Público e avaliação do imóvel para verificação da adequação da proposta técnica, 
poderá ser iniciado o processo de locação com base na Lei n° 14.133/2021.  

13.1. No caso de início de procedimentos de locação, será realizado laudo de 
avaliação do valor de mercado para locação do imóvel, devendo o referido 
documento estar de acordo com a Norma NBR 14653, conforme exigido na 
Resolução nº 70/2010 do CSJT. 

13.2 Na hipótese de o imóvel a ser locado necessitar das adequações previstas nos 
itens 5.2 e 5.3 deste Edital, o contrato de locação será firmado observando-se as 
seguintes condições: 

13.2.1 O pagamento do valor da locação somente será iniciado após a 
entrega do imóvel com a integral realização das adequações a cargo 
do locatário; 

13.2.2 A data-base para o reajuste do contrato de locação será fixada 
a partir da data de recebimento da proposta apresentada neste 
Chamamento Público; 

13.2.3 As despesas relativas às adequações do imóvel serão de 
integral responsabilidade do locatário. 

14. Eventual locação de um dos imóveis ofertados seguirá rigorosamente os ditames 
da Lei n° 14.133/2021, ficando desde já esclarecido que o TRT4 não pagará 
quaisquer despesas de intermediação ou corretagem em decorrência do presente 
Edital. 

15. Para fins de locação do imóvel em referência, poderão ser exigidas as seguintes 
documentações, conforme o caso, bem como documentação complementar de 
acordo com a legislação vigente na oportunidade da contratação: 

a) certidão atualizada da matrícula do imóvel, que comprove a propriedade ou 
domínio do imóvel, com validade de 120 dias; 

b) certidões negativas referentes aos tributos que incidam sobre o imóvel (IPTU 
e Taxa de Coleta de Lixo); 
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c) cópia do documento de identidade (RG) e do CPF dos proprietários e de 

quem assinará o contrato; 
d) cópia de Certidão de Casamento e CPF do cônjuge (se casado); 

e) cópia do comprovante de residência dos proprietários (ofertantes); 

f) procuração com poderes específicos para assinatura do contrato, se for o 
caso; 

g) apresentação de convenção de condomínio e regulamento, se for o caso; 
h) apresentação de demonstrativo ou comprovante do valor do condomínio 

correspondente à unidade a ser adquirida, bem como declaração de quitação 
de obrigações condominiais, se for o caso; 

 15.1 Caso o contrato de locação seja firmado com pessoas físicas serão 
verificadas as regularidade mediante consulta às seguintes certidões: 

a) Certidão perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 
ofertante; 

e) regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do 
ofertante. 

 15.2 Caso o contrato de locação seja firmado diretamente com o pessoas 
jurídicas serão verificadas as regularidade mediante consulta às seguintes certidões: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) regularidade perante o FGTS, realizada pela Consulta de 
Regularidade do Empregador; 

g) regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do 
ofertante; 
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h) regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do 
ofertante. 

15.3. Será verificada a regularidade perante o Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin)  e, caso verificadas 
pendências naquele Cadastro, será o futuro locador notificado para que 
comprove a regularização, no prazo de 10 dias úteis, sob pena de não 
celebração do respectivo contrato. 

15.3.1. Será realizada, ainda, consulta ao Cadin em eventuais 
aditivos à contratação e, caso verificadas pendências naquele 
Cadastro, será a contratada notificada para que comprove a 
regularização, no prazo de 10 dias úteis, prorrogáveis a critério da 
Administração, sob pena de não celebração do respectivo aditivo. 

 15.4. Caso o contrato de locação seja firmado com mandatários dos 
locadores (pessoas físicas ou jurídicas), que possuam contrato de administração 
vigente ou instrumento de mandato válido, serão averiguadas as condições 
habilitatórias dos locadores, bem como seus poderes de gerência sobre o imóvel.  

15.5. Caso o contrato de locação seja firmado com pessoas físicas ou 
jurídicas que possuam poderes de gerência do imóvel locado, será averiguada 
somente as condições habilitatórias dos signatários do contrato, bem como seus 
poderes de gerência do imóvel locado. 
 

15.6. Em qualquer caso serão averiguados os poderes de gerência do imóvel 
locado.  
 

15.7. A comprovação dos requisitos técnicos será feita mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel; 

b) Certidões negativas de ônus, gravames e de distribuição de 
ações reais e reipersecutórias relativas ao imóvel. 

 15.8. Os documentos tratados nos itens 15 serão analisados pela 
Coordenadoria de Licitações e Contratos e pela Coordenadoria de Material e 
Logística. 

 

  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Licitações e 
Contratos, conforme disposições constantes da Lei n° 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes, com apoio das Secretaria de Manutenção e Projetos e da 
Coordenadoria de Material e Logística, conforme a necessidade. 
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17. Solicitações de esclarecimentos em relação ao presente Edital deverão ser 
formuladas à Coordenadoria de Licitações e Contratos: licitacoes@trt4.jus.br. 
 
18. São partes integrantes deste Edital o Anexo I (CRITÉRIOS DE 
ACEITABILIDADE PARA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OFERTA DE IMÓVEL 
DESTINADO À LOCAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DO ARQUIVO GERAL DO TRT4),  
Anexo II do Edital (modelo de formulário para apresentação de proposta do Edital de 
Chamamento Público) e Anexo III do Edital (modelo de Declaração do Edital de 
Chamamento Público). 
 
19. O presente Edital não implica em obrigatoriedade de locação do imóvel ou de 
aceite de quaisquer das propostas apresentadas, nem tampouco daquela de menor 
valor estimativo. 
 
20. A divulgação deste Chamamento Público será objeto de publicação no sítio 
eletrônico do TRT4 (www.trt4.jus.br), na página do Instagram do Tribunal e demais 
meios de comunicação que possam auxiliar na divulgação, sendo também 
disponibilizada a íntegra deste instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como do extrato do edital no Diário Oficial da União (DOU) e 
em jornal diário de grande circulação. Os resultados e demais atos serão publicados 
no sítio eletrônico do TRT4 e comunicados aos interessados participantes.   
 
21. As normas que disciplinam este Chamamento Público serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
22. O valor ofertado para a locação do imóvel estará sujeito à avaliação a ser 
realizada pelo TRT4, devendo também ser considerados, para fins de eventual 
locação, outros fatores, tais como aderência aos requisitos estabelecidos neste 
Edital de Chamamento Público e às necessidades do órgão, custos com 
desmobilização/mobilização e aspectos de segurança institucional.   
 
23. Não poderão apresentar proposta: 

23.1 servidores que tenham participado do planejamento da contratação ou 
que desempenhem função na área de licitações e contratos do TRT4; 

23.2 servidores ocupantes de cargos ou funções de direção, chefia ou 
assessoramento vinculados à Secretaria de Administração, à Diretoria-Geral, à 
Assessoria Jurídica da Presidência, à Secretaria-Geral da Presidência e às demais 
unidades envolvidas no procedimento licitatório; 

23.3 o Presidente do Tribunal ou o desembargador que estiver no exercício 
da Presidência do TRT4; 
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23.4 o Diretor da Escola Judicial do TRT4 ou o desembargador que estiver no 

exercício do cargo, em relação às contratações da referida unidade; 
23.5 cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos agentes públicos referidos nos incisos 
23.1, 23.2, 23.3 e 23.4 do caput; 

23.6 pessoas jurídicas que tenham em seus quadros societários as pessoas 
referidas nos incisos 23.1, 23.2, 23.3, 23.4 e 23.5 do caput. 
24. As vedações previstas no item 23 se estendem às contratações cujo 
procedimento tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores 
de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim 
como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 

 

Documento assinado digitalmente 
KARINA DURIGON 

Coordenadora de Licitações e Contratos  
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